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o SUPERlN'.rEM'nIrE DA SUPE~IA 00 IESE1M)LVIKN!U DA
PESCA - SlIEPE, no uso das atr.il:uições que lhe são ccnferidas pelo Decreto
n9 73.632, de 13 de fevereiro de 1974, tendo en vista o disposto no artigo
33, § 29 do Decreto-1e1 r9 221, de 28 de fevereiro de 1967, e o que ccnsta
do processo 5/1581/83.

R E S O L V E:

Art. 19 - Proibir o exercIcio da pesca, can EJTbarcaçõcs, de
convés fechido numa capacidade superior a 10 TJ\B (dez toneladas de arqueação

bruta), em toda a região da lagoa dos Patos, no Estado do Rio Grarde do
SUL

Art. 29 - Proibir o transporte e a guarda a bordo dessas em

barceçôea, de artes de pesca de quaisquer t.Ipos .
Art. 39 - O exercício da pesca, na área delimitada no artigo

19, em desacordo ccn as disp::.sições constantes desta Portaria, constitui ~
no à fauna aquática de danInio p.íblico, ros t:er1ocl6 do artigo 71 do Decreto
-lei n9 221, de 28 de fcvereiro de 1967.

Art. 49 - Q; infratores destas disposições ficarão sujeitos
às sançocs previstas no Decret.o-lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967.

Art. 59 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua ?Jhl!
ceçeo.
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